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BESOLUÇÃO NO 03C? DE' 06. 03 • 1984. 

&stabelece as Normas Disciplinadoras 
das Anuidades Escolares para 1980 e 
fixa seu percentll8l de reaj uste, das 
escolas de l0 e 2 Q Gra llS, dos Cursos 

À 

Livres e dos de Suplencia correspon-.. 
dentes aqueles Graus de ensino. 

o CONSELHO ~STADUAL DE EDUCAÇlO DE GOIiS, no uso de §. 
tr:LbuiÇÕ8s legais e nos terzoos do Parecer nO 1.632, de 05.12.79, do 
Colendo Conselho Federal de Educação e homologado pelo Exmo. Sr. ~ 
mstro da Educação e Cultura, 

.Artigo 10 

§ 10 -

R E S O L V E: 

A.s anuidades escolares das instituições de ensino de 
ensino de 1 12 e 2 Q gra us serão calculada s de acordo oom 
a evolução dos preços e a, correspondente variação de 
custo, não podendo ultrapassar o valor resultante da 
aplicação da segll1nte fórmula, adotada a título preci 
rio: 
.4. = 5Q;&: S 

M - m 
onde: 

.l = anuidade de cada turma ou curso; 
50 = coeficiente fixo; , , 

S = salario medio mensal por turma ou por curso; 
M = matr!cula cisica média, por turma ou por curso; 
m = matr!cula gratuita média, por turma 011 por curso~ , , 
Entende-se por salario medio mensal, respectivamente, , , 
por turma 011 por curso, a media por turma dos sal§. 
rios de um mês consumidos pelas atividades docentes , 
sem inclusão de qualquer encargo social, e calculado 
segundo as normas em vigor. 

§ 20 - O valor de "S'" será o do salário médio mensal, 
tivamente por turma ou curso, previsto para o 

respe.,g 
exerc,Í 

cio. 
§ 3Q - A matrícula financeira média para efeitos de cálculo , 

de anuidades sera a real. 
§ 40 - O valor de "m'" inclUi também todas as gratu:l.dades o.l? 




